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LEI Nº 2.416, de 25 de abril de 2017. 

(De autoria do Vereador Alfredo Chiavegato Neto - PTB) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade das 

agências bancárias [E demais 

estabelecimentos de crédito de manter 

guarda-volumes à disposição de seus 
clientes neste Município. 

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do Município de Jaguariúna, 

Estado de São Paulo etc., 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte lei: 

Art. 1º. As agências bancárias e os demais estabelecimentos de crédito localizados 

no Município de Jaguariúna, dotados de porta com detector de metais, ficam obrigados a manter 

à disposição dos usuários unidades de guarda-volumes. 

Parágrafo Único — O guarda-volumes mencionado no caput deste artigo deverá: 

I— estar posicionado em local visível, próximo à porta com detector de metais; 

IH — ter fácil acesso para as pessoas portadoras de deficiência física ou com 

mobilidade reduzida; 

HI — possuir chaves individuais que possam ficar com o usuário no período em 

que este permanecer no interior do estabelecimento; 

IV — ter sua quantidade compatível com o fluxo de pessoas previsto para o 

estabelecimento em questão. 

Art. 2º. As agências bancárias e os demais estabelecimentos de crédito de que 

trata o art. 1º terão o prazo de 90 (noventa) dias, a partir da data de sua publicação, para se 

adequarem às exigências desta Lei. 

Art. 3º. O descumprimento desta Lei sujeitará o infrator às seguintes penalidades: 

I— advertência e 

IH — multa. 

Art. 4º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, especialmente, 

em relação à aplicação das penalidades pelo seu descumprimento. 
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Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 

sAGUARI Una 

Prefei 

Publicada no Departamento de Expediente e Registro da Secretaria de Governo, 

na data supra. 

VALDIR ANTONIO RISI 

Secretário de Governo


